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MANOBRA – movimento executado pelo condutor para
alterar a posição em que o veículo está no
momento em relação à via.

MARCAS VIÁRIAS – conjunto de sinais constituídos de
linhas, marcações, símbolos ou legendas, em tipos
e cores diversas, apostos ao pavimento da via.

MICROÔNIBUS – veículo automotor de transporte coletivo
com capacidade para até vinte passageiros.

MOTOCICLETA – veículo automotor de duas rodas,
com ou sem sidecar, dirigido por condutor em
posição montada.

MOTONETA – veículo automotor de duas rodas,
dirigido por condutor em posição sentada.

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) – veículo automotor cuja
carroçaria seja fechada e destinada a alojamento,
escritório, comércio ou finalidades análogas.

NOITE – período do dia compreendido entre o pôr-do-
sol e o nascer do sol.

ÔNIBUS – veículo automotor de transporte coletivo com
capacidade para mais de vinte passageiros, ainda
que, em virtude de adaptações com vista à maior
comodidade destes, transporte número menor.

OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA – imobilização
do veículo, pelo tempo estritamente necessário
ao carregamento ou descarregamento de animais
ou carga, na forma disciplinada pelo órgão ou
entidade executivo de trânsito competente com
circunscrição sobre a via.

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO – monitoramento técnico
baseado nos conceitos de Engenharia de Tráfego,
das condições de fluidez, de estacionamento e

parada na via, de forma a reduzir as interferências,
tais como veículos quebrados, acidentados,
estacionados irregularmente atrapalhando o
trânsito, prestando socorros imediatos e
informações aos pedestres e condutores.

PARADA – imobilização do veículo com a finalidade e
pelo tempo estritamente necessário para efetuar
embarque ou desembarque de passageiros.

PASSAGEM DE NÍVEL – todo cruzamento de nível
entre uma via e uma linha férrea ou trilho de
bonde com pista própria.

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO – movimento de
passagem à frente de outro veículo que se
desloca no mesmo sentido, em menor velocidade,
mas em faixas distintas da via.

PASSAGEM SUBTERRÂNEA – obra de arte destinada
à transposição de vias, em desnível subterrâneo,
e ao uso de pedestres ou veículos.

PASSARELA – obra de arte destinada à transposição de
vias, em desnível aéreo, e ao uso de pedestres.

PASSEIO – parte da calçada ou da pista de rolamento,
neste último caso, separada por pintura ou
elemento físico separador, livre de interferências,
destinada à circulação exclusiva de pedestres e,
excepcionalmente, de ciclistas.

PATRULHAMENTO – função exercida pela Polícia
Rodoviária Federal com o objetivo de garantir
obediência às normas de trânsito, assegurando a
livre circulação e evitando acidentes.

PERÍMETRO URBANO – limite entre área urbana e
área rural.


